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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 

AUTOR: Marcos Bandeira 
 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João Pessoa 

- PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº     _________ / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

Órgão  

 13000 – Secretaria Municipal de Saúde  
 

Unidade Orçamentária  

 13301-Fundo Municipal de Saúde  
 

Classificação Funcional/programática  

10 302. 5005.464498 
  

Natureza da Despesa 44.90.52 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 100.000,00 

Meta /Unidade de Medida 02/aquisição de equipamentos, complexo Hospitalar 

Tarcísio de Miranda Burity. 
 

 

 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor (R$) da cota-parte do parlamentar (R$ 

1.576.515,74) 100.000,00 
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024. 

 

A presente emenda impositiva tem a finalidade de alocar recursos destinados a aquisição de 

equipamentos médicos hospitalar, reestruturação da ambiência, visando a melhoria na assistência a 

saúde dos pacientes. Os recursos no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) fazem parte dessa 

reserva de contingência para emendas parlamentares reservadas a área de saúde, para o orçamento 

municipal de 2025. 

 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2024. 
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MARCOS BANDEIRA (AVANTE) 
Vereador 


